
 
 

Edital – Faculdade de Odontologia  

 

UNIRV/UNIVIDA 2022 PROJETO DE EXTENSÃO 

EDITAL INTERNO DE CONVOCAÇÃO E SELEÇÃO DE INTERESSADOS 

DISCENTES  

 

I – APRESENTAÇÃO 

A Universidade de Rio Verde – GO, através de Faculdade de Odontologia a 

partir do ano de 2020 honrosamente passou a ser parceira da UNIVIDA 

(Associação Humanitária Universitários em Defesa da Vida), idealizada pelo Pe. 

Eduardo Alves de Lima, uma Organização vinculada a Pastoral Universitária da 

Diocese de Jales/SP (https://www.univida.org.br). 

A Missão UNIVIDA 2022 terá o objetivo de promover ações de saúde e de 

melhoria da qualidade de vida para os indígenas da Reserva Indígena de 

Dourados/MS, através do trabalho voluntário de jovens universitários, na intenção 

de sensibilizá-los socialmente e de humanizá-los para sua prática profissional. 

A UniRV - GO, por sua vez, com docente: Prof. Me. Carlos Deyver de Souza 

Queiroz e discentes do curso de Odontologia tem o objetivo de participar da 

Missão com ações de Atenção Básica e Saúde Coletiva. 

Neste contexto, por meio do presente edital, iremos selecionar 4 discentes da 

Faculdade de Odontologia UniRV - GO sendo as vagas distribuídas aos alunos do 

5º ao 10º períodos.  

O presente edital está estritamente vinculado ao Edital UNIVIDA 2022, que 

pode ser acessado por meio do link: 

https://www.univida.org.br/_files/ugd/964f9d_7451dc1c4ce7432d8b5e202b67e6cbf

e.pdf , observando todas as suas normas, em especial as que se destacam aqui. 

1)    O voluntário deve estar ciente que estará representando sua instituição de 

origem, e deve agir de modo ético e comprometido com os princípios desta 

missão humanitária. Lembrando-se que é uma iniciativa da Igreja Católica, tem 

caráter ecumênico e que requer atitude condizente com o espírito cristão. 

Qualquer comportamento inapropriado, que comprometa os objetivos da Missão, 

que cause transtornos para outrem pode ser plausível de desligamento e o 

voluntário deverá deixar a missão e retornar à sua cidade de origem por conta 

própria, custeando os custos da viagem de volta. 



 
 

2)    A ingestão de bebidas alcoólicas e o consumo de drogas ilícitas está 

expressamente proibida sob pena de desligamento automático e imediato da 

missão UNIVIDA 2/2022. 

3)    Manter silêncio após às 22h00, para permitir o repouso e descanso de todos 

é condição essencial para a boa convivência. 

4)   Manter-se em segurança: permanecer dentro dos limites da escola depois das 

18h00min, não circular pela aldeia após este horário. 

5) Ambientes onde há compartilhamento de utensílios, banheiros e locais de 

dormir, propiciam a propagação de vírus – ESPECIAL CUIDADO com o novo 

coronavírus, SARSCoV-2, bactérias e fungos. Atenção redobrada em relação à 

higiene para evitar possíveis complicações, como viroses e gripes. Mantenha as 

mãos limpas e use sempre álcool gel ANTES E DEPOIS das atividades. Em duas 

missões UNIVIDA, ocorreram surtos de diarreia e vômitos. Ajude a prevenir essas 

ocorrências! 

6)    Ter a carteira de vacinação atualizada, especialmente para a febre amarela e 

tétano. TODOS OS INSCRITOS DEVERÃO ESTAR VACINADOS PARA A 

COVID-19, COM TRÊS DOSES. Condição indispensável, a ser comprovada pela 

apresentação do documento de vacinação.  

7)    A Missão UNIVIDA estipula uma taxa de adesão de R$ 350,00 a cada 

participante, que compreende o custo com o transporte de Fernandópolis/SP até a 

Reserva Indígena de Dourados/MS, ida e volta; alimentação durante a missão e 

UMA camiseta de uniforme, de USO OBRIGATÓRIO. Caso o voluntário sinta 

necessidade de adquirir mais camisetas, o valor de R$ 35,00 a unidade, deverá 

ser repassado juntamente com a taxa de inscrição. A solicitação de camisetas 

extras deverá constar no preenchimento da ficha de inscrição. 

8)    A acomodação será em barracas, de responsabilidade do próprio voluntário. 

Levar colchonete, roupa de cama e banho, prato, copo e talheres. 

9)    Saída, de Fernandopólis/SP, dia 08 de julho de 2022, às 22h00min, do Centro 

Pastoral Nossa Senhora Aparecida, R. Bahia, 492-582 - Centro, Fernandópolis 

/SP. 

10)    Em função do grande número de participantes, pede-se que a bagagem seja 

a mais reduzida possível. 

11)  A missão UNIVIDA não é “turismo social”, tampouco “lazer”. Significa doação, 

abnegação, amor, iniciativa, esforço, criatividade, determinação, respeito, 

dedicação, sensibilidade, solidariedade e muito trabalho. 



 
 

O voluntário representa não só a UNIVIDA, mas também a sua instituição de 

ensino.  

12) O acadêmico deve apresentar os documentos pessoais – RG e CPF; carteira 

profissional; carteira de vacinação atualizada, INCLUSIVE as três doses da 

VACINA COVID-19, cópia da apólice do seguro viagem; carta de recomendação 

assinada pelo coordenador (alunos de IES não parceiras) e termo de adesão 

devidamente assinado e ficha completa) será dia 14 de abril de 2022. 

II - INCRIÇÕES  

Os discentes da Faculdade de Odontologia, interessados em voluntariar-se na 

11ª Missão UNIVIDA, deverão dirigir-se à secretaria da Faculdade de Odontologia, 

e retirar a ficha para inscrição, em horário regular de funcionamento e preencher 

sua ficha de inscrição com todos os dados obrigatório. A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DESSE EDITAL. 

No ato da inscrição, obrigatoriamente, o discente deverá apresentar Cópia do 

Histórico Escolar que contenha as notas de SAÚDE COLETIVA, Educação em 

Saúde Bucal I e II e CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL I (ou 

equivalentes), Ficha de inscrição preenchida e Cópia da Carteira de Vacinação.  

Serão aceitas inscrições impreterivelmente até 17:00 horas do dia 30/03/2022.  

O critério de seleção incluirá, ainda, avaliação teórica no dia 31/03/2022 às 18:00 

horas na sala 35 da Faculdade de Odontologia (local sujeito à modificação com 

aviso prévio). O conteúdo envolve os seguintes temas: saúde coletiva, princípios 

básicos de cirurgia, educação em saúde bucal e conteúdo relacionado a povos 

indígenas.  

Links úteis para estudo:  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_indigena_uma_introducao_tema

.pdf  

https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/15610/1/A%20Sa%C3%BAde%20na%2

0Fam%C3%ADlia%20Ind%C3%ADgena.pdf  

III – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Haverá Publicação de Edital com o número das inscrições homologadas no 

dia 07/04/2020.  

Serão indeferidas as inscrições que estiverem inelegíveis, com ausência do 

histórico escolar, carteirinha de vacinação incompleta ou que não tenha 

preenchido qualquer um dos dados solicitados. 

 



 
 

IV – DA SELEÇÃO 

O critério de seleção será Avalição teórica valendo 10 pontos, com conteúdo 

citado em item anterior, somada à média aritmética da nota contida em histórico 

escolar das disciplinas Odontologia em Saúde Coletiva e Educação em Saúde 

Bucal I e II (ou equivalentes). 

A) A soma de toda as notadas de Atividade Integradora e Cirurgia e o resultado 

da média geral para discentes da Odontologia. A soma de toda as notadas de 

medicina integrada à saúde da comunidade e habilidades médicas e o resultado 

da média geral para discentes da Medicina. 

B) Em caso de empate, o candidato que apresentar maior média na disciplina de 

odontologia em Saúde Coletiva apresentará maior pontuação. 

V – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

No dia 07/04/2020 será publicada a relação dos candidatos classificados para 

participar da Missão UNIVIDA e uma lista de espera. 

VI – DA CONVOCAÇÃO 

Os candidatos classificados serão convocados para preenchimento da Ficha 

de Inscrição da 11º Missão UNIVIDA, podendo retirar a mesma com o Professor 

Carlos Deyver de Souza Queiroz, 

O prazo máximo para entrega dos documentos (Cópia do RG, CPF) e Seguro 

Viagem (que é de Responsabilidade do Aluno) e o pagamento da taxa de adesão 

(transporte, camiseta e alimentação) no valor de R$350,00 é, impreterivelmente, 

10/05/2022. 

Os candidatos que não cumprirem o prazo anterior serão desclassificados e 

haverá a convocação, no dia 11/05/2022 dos candidatos relacionados na lista de 

espera. 

OBS. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Professor Me. Carlos Deyver 

de Souza Queiroz através do e-mail carlos.deyver@unirv.edu.br. 

OBS.: CASO O CANDIDATO DESISTA APÓS PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO, O 

VALOR NÃO SERÁ EM HIPÓTESE ALGUMA DEVOLVIDO.  

 

Rio Verde,18 de Março de 2022. 

 

___________________________                     ____________________________ 

Prof. Dr. Renato Canevari Dutra da Silva                           Profº. Me. Carlos D. S. Queiroz    

  Diretor da Faculdade Odontologia                                       Responsável pelo. Processo Seletivo 


